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1.  

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA –
CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 23107.007890/2023-92

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da
Lei n. 14.133/2021).

1.1. A Contratação tem por objeto a prestação de serviço técnico especializado para
ministrar palestra motivacional sobre o Planejamento e Gestão Estratégica, objetivando
promover o engajamento de toda a comunidade acadêmica na construção do próximo
planejamento estratégico da instituição contemplando todos os Servidores da
Universidade Federal do Acre do Campus Floresta em Cruzeiro do Sul/Ac (05 de junho
de 2023) e do Campus Sede em Rio Branco/Ac (06 de junho de 2023).

 

Item Descrição do Item (Objeto) Quantidade
Unidade
de
Medida

Valor (R$)

Unitário Total

01

Realização de 02 palestras
ministradas nos municípios de Rio
Branco-Ac e Cruzeiro do Sul-Ac. 
Tema da Palestra "Faça o teu Melhor:
planejar, organizar e executar". 

02 Unidade R$
20.000,00

R$
40.000,00

Global R$
40.000,00
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1.2. O prazo de vigência do Contrato será de 03 (três) meses a partir da data de
assinatura na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O custo total da contratação é de R$40.000,00 (quarenta mil reais), conforme
custos da tabela acima.

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6º, inciso XVIII, alínea ‘f’ da Lei n. 14.133/2021).

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se explanados em
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se detalhada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº
14.133/21) 

4.1. Deverão ser atendidos os seguintes requisitos de sustentabilidade, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. À Contratada ficam vedados quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo,
orientação sexual ou estado civil na  prestação dos serviços.

4.1.2. A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos
legais aplicáveis, observando também  a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente.

4.1.3. A Contratada não pode se utilizar de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos.

4.1.4. A Contratada não pode permitir que o menor de dezoito anos execute trabalhos
noturno, perigoso ou insalubre.

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual ou a atuação de
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade de licitação para
contratação direta dos serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, nos casos previstos no art. 74, III, da Lei n. 14.133/21. 

 

4.3. A CONTRATADA deverá ter atuação reconhecida na prestação de serviço técnico
especializado em palestras motivacionais sobre planejamento estratégico.
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4.4. Para comprovação da notória especialização, na forma do § 3º do art. 74 da Lei n.
14.133/2021, a CONTRATADA deverá apresentar os currículos dos profissionais
envolvidos, e os respectivos atestados e certidões que comprovem a notória
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com
suas atividades, que permitam inferir a capacidade de plena satisfação do objeto do
contrato.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n.
14.133/2021).

O serviço será prestado nos Campi da Ufac de Cruzeiro do Sul e Rio Branco,
respectivamente, 05 e 06 de junho de 2023,  com 01 (uma) palestra em cada cidade
com duração de 80 minutos.

 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

Formato de palestra motivacional em modalidade presencial  com domínio da temática
de Planejamento e Gestão Estratégica e utilização de recursos lúdicos. Os custos de
passagens para os trechos necessários bem como a hospedagem e as diárias
correspondentes deverão estar inclusos no valor da proposta.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº
14.133/21) 

 

7.1. Rotinas de Fiscalização Contratual 

 

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
caput). 

 

7.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

7.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
§1º). 
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7.1.3.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

7.1.5. A CONTRATADA será obrigada a corrigir, as suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem incorreções resultantes de sua
execução (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

7.1.6. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá 

 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº
14.133/2021, art. 120). 

 

7.1.7. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, caput). 

 

7.1.7.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da CONTRATADA para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

 

7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a
situação da CONTRATADA junto ao SICAF. 

 

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos
não estejam regularizados no SICAF.
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7.2. Dos Critérios de Aferição e Medição para Faturamento 

 

7.2.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento ocorrerá de acordo
com a entrega de cada Produto, observados os prazos e requisitos relacionados ao
nível de qualidade demandado.

 

7.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,
de 2017, será realizada a retenção do pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada deixou de executar o serviço ou não as executou
com a qualidade exigida;

 

7.3. Do Recebimento 

 

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento da documentação referente ao Produto, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

7.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços.

 

7.3.1.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo. 

 

7.3.1.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades. 

 

7.3.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
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consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

 

7.3.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções; 

 

7.3.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

 

7.3.2.3. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado 

pela fiscalização. 

7.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ético e
profissional pela perfeita execução do contrato.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII,
alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, da Lei n.º
14.133/2021. 

 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

 

a) SICAF; 

b)Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação. 

 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

 

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva
documentação atualizada. 

 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

8.10.Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz. 

 

8.11.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

8.12.Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos
de habilitação:

 

8.12.1. Habilitação Jurídica: 
Termo de Referência DDD 0874063         SEI 23107.007890/2023-92 / pg. 7



 

8.12.1.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores 

 

8.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

 

8.12.2.Habilitação fiscal, social e trabalhista

 

8.12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

8.12.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.12.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.12.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

8.12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

8.12.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual; 

 

8.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
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pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

8.12.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.12.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação
de regência.

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

 9.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com recursos
da Lei Orçamentária Anual — LOA 2023, nas seguintes Funcionais Programáticas: 

 

PT: 12.1280.0324.572.0012  -  Capacitação de Servidores Públicos Federais

no estado do Acre;

FONTES: 8100 ;

PTRES: 170209 ;

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.

 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

 
Atenciosamente,

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Karytha Krystyny Melo da Silva,
Diretora, em 28/04/2023, às 07:32, conforme horário de Rio Branco, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edvandro Carlos Reckziegel,
Analista de Tecnologia da Informação, em 28/04/2023, às 07:36,
conforme horário de Rio Branco, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Filomena Maria Oliveira da Cruz,
Pró-Reitora, em 28/04/2023, às 15:13, conforme horário de Rio Branco, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Arlem Vieira Cavalcante, Diretor,
em 04/05/2023, às 08:37, conforme horário de Rio Branco, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar Autenticidade
informando o código verificador 0874063 e o código CRC 5BBEEA41.

Kárytha Krystyny Melo da Silva
Requisitante

 
 

Edvandro Carlos Reckziegel
Integrante Requisitante

 
 

Arlem Vieira Cavalcante
Integrante Administrativa

Rod. BR-364 Km-04 - Bairro Distrito Industrial
CEP 69920-900 - Rio Branco-AC
- http://www.ufac.br

Referência: Processo nº 23107.007890/2023-92 SEI nº 0874063
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